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ESTADO DA PARAIBA 
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GABINETE DO PREFEITO 

P  BLICAçAO 

DIARIO Ol1CIAL DO ESTA[)O 
Câmara Municipal de Cabedelo!PB 

DiaO'I A 'l I 2D1 

VISTO 

Lei no 1.669 	 De 05 de Novembro de 2013. 

INSTITUI 0 CONSELHO MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA DE 
CABEDELO, E DA OUTRAS 
PRO VIDENC AS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado 0 Conseiho Municipal de Mobilidade Urbana de Cabedelo, 
órgao de controle social da gestao das poilticas de trânsito e transporte do 
MunicIpio, corn caráter consultivo, fiscalizador e deliberativo, respeitando Os 

aspectos legais de sua competência. 

Art. 2° 0 Conselho fica vinculado a Secretaria de Mobilidade Urbana - 
SEMOB. 

Art. 3° Compete ao Conseiho Municipal de Mobilidade Urbana de Cabedelo: 

- controlar, acompanhar e avaliar a political municipal de trânsito e transporte 
de Cabedelo; 

ii - colaborar na elaboracao do Piano Diretor de Mobilidade Urbana do 
MunicIpio, propondo normas e diretrizes de pianejarnento, implantaçao e operaçao 
do sistema viário, dos sisternas de transporte pUblico individual e coletivo, da 
circulaçao de pessoas e distribuiçao de bens e de pessoas, nos termos da Lei 
Orgänica do MunicIpio e legislacao pertinente: 

III - fiscalizar e acompanhar a irnplantacao do Piano Diretor de Mobilidade 
Urbana; 

IV - ernitir pareceres sobre as polIticas de transportes e circulaçao no 
MunicIpio; 

V - acompanhar a gestao dos serviços de transporte pübiico municipal, 
auxiliando na avaliacao de desempenho dos operadores do sistema, bern como dos 
respectivos contratos de permissao para execucao e exploraçao dos serviços, 
conforme determinaçao das legisiaçães e regulamentaçOes vigentes; 

VI - acompanhar e fiscalizar regularmente a prestacao dos servicos de 
transporte ptiblico coletivo e individual (taxi), em todas as suas modalidades; 

VII - convocar representantes e técnicos da Secretaria de Mobilidade Urbana 
- SEMOB ou de qualquer outro órgao da Adrninistraçao Municipal, quando juigar 
necessário, para discutir questOes relativas ao transporte, a circulacao e ao 
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planejarnento urbana, democratizanda as decisöes e as inforrnaçOes sabre polIticas 
püblicas; 

Viii - constituir grupas técnicos ou comissães especiais, temporárias ou 
permanentes, quando juigar necessàrio para a pleno desempenha de suas funcOes; 

IX - elaborar a regimento interno do Conseiho, estabelecendo as normas para 
a seu funcionarnento, a qual será aprovado par ato do Prefeito Municipal: 

X - participar das discussOes sabre as polIticas tarifárias dos serviças de 
transporte pUblico municipal; 

XI - elaborar, discutir e dar parecer sobre prajetos de educaçao para 
trânsito do Municipio; 

XII - ernitir e publicar resoluçOes sabre assuntas de sua campetëncia. 

Art. 4° 0 Conselho Municipal de Trànsito e Transparte de Cabedelo sera 
composta par 21 (vinte e urn) membros titulares e igual nürnero de suplentes, assim 
distribuldos: 

- 14 (quatorze) representantes da Administracao Püblica: 

a) 3 (trés) representantes da Secretaria de Mobilidade Urbana; 
b) 1 (urn) representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbana e 

Usa do Solo; 
c) 1 (urn) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbana; 
d) 1 (urn) representante da Secretaria Municipal do Meio Arnbiente; 
e) 1 (urn) representante da Secretaria de Segurança Municipal e Defesa Civil 

de Cabedela; 
f) 1 (urn) representante da Secretaria de Educacaa do Municipio; 
g) 1 (urn) representante do Departamenta de Trânsito da Paraiba - 

DETRAN/PB; 
h) 1 (urn) representante da PolIcia Militar: 
I) 1 (urn) representante da Policia Rodoviária Federal; 
J) 1 (urn) representante do Corpa de Bornbeiros; 
k) 1 (urn) representante da Capitania dos Partas da Paraiba; 
I) 1 (urn) representante da Câmara Municipal de Cabedela. 

II - 5 (cinca) representantes da Populacao: 

a) 1 (urn) representante da Classe Estudantil; 
b) 1 (urn) representante de AssociaçOes arganizadas no Municipio; 
c) 2 (dais) representantes de Entidades Eclesiâsticas; 
d) 1 (urn) representante da Sociedade Civil. 
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Ill - 2 (dais) representantes dos Servicos de Transportes Püblicos: 

a) 1 (urn) representante dos Permissionários do Servico Municipal de 
Transporte PCiblico; 

b) 1 (urn) representante do Sindicato do Serviço de Transporte. 

§ 1° Os representantes do Setor Püblico Municipal serão indicados pelos seus 
respectivos orgaos, tendo a sua indicacão encaminhada a Secretaria de Mobilidade 
Urbana. 

§ 20  0 representante da classe estudantil será indicado pela Escola 
selecionada através de ato do Secretário de Mobilidade Urbana, entre as alunos 
residentes em Cabedelo, após consulta as entidades estudantis locais. 

§ 30  Os representantes dos operadores e outros setores serão indicados par 
suas entidades oficiais de representaçao, quando for a caso, ou eleitos em 
assembleias especificas de cada categaria, convocadas especialmente para esse 
fim pela Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB. 

§ 5° Os conseiheiros nao receberão rernuneracao par suas atividades, sendo 
sua funcao considerada de relevante interesse pUblico. 

§ 6° Os companentes do Conseiho serão norneados par ato do Prefeito 
Municipal. 

Art. 5° As atividades do Conseiho serão coordenadas par urna Comissão 
Executiva composta par 3 (três) membros, designados coma Presidente, Vice-
Presidente e Secretário, eleitos pelos seus pares, observada a excepcionalidade 
prevista do § 2 1 , sendo: 

- 1 (urn) membro escoihido entre as representantes da populaçao; 
II - 1 (urn) membro escolhido entre os representantes da Administraçao 

Municipal; 
Ill - 1 (urn) mernbro escoihido entre os representantes dos aperadores dos 

servicas de transporte e de outros setares. 

§ 1 0  0 mandato dos membras da Camissaa Executiva será de 1 (urn) ana. 

§ 2° Excepcionalrnente, no primeiro ano de seu funcionamenta, a Presidëncia 
do Canseiha será exercida pelo Secretário de Mobilidade Urbana— SEMOB. 

Art. 6° 0 Conselha reunhr-se-á mensalmente de forma ordinària e 
extraardinariarnente a qualquer tempo. 
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Parágrafo ünico. As reuniöes extraordinárias poderao ser convocadas pelo 

Presidente do Conseiho, conforme a caso, ou por solicitacao de, no rnInimo, urn 
terco de seus membros. 

Art. 70  As reuniäes do Conseiho deverão ser instaladas em prirneira 
convocaçao corn a presença da metade mais urn de seus membros e, em segunda 
convocacao, meia hora após a prirneira, corn qualquer nijmero. 

§ 10 As convocacoes para as reuniOes serão por escrito, corn antecedëncia 
minima de oito dias para as reuniães ordinárias e quarenta e oito horas para as 
extraordinárias. 

§ 21  As decisOes do Conseiho serão tornadas par maioria simples dos 
presentes. 

§ 3° Os assuntas e deliberaçOes das reuniOes serão registrados em ata. 

Art. 8° 0 mandata dos conselheiros será de dois anas, permitida a 
reconduçao par igual periodo. 

§ 1° Os conselheiros que faltarem a trés reuniöes consecutivas ou a seis 
alternadas, sem justificativa, terão seus names encaminhados as entidades au 
segmentos que a representarn para serem substituidas par seus respectivas 
sup le ntes. 

§ 2° No casa de afastamento temporária ou definitivo de urn dos membras 
titulares, assurnirâ a suplente carrespandente aa setar representada no Cons&ha. 

Art. 9° 0 Municipia de Cabedelo fornecerá ao Conseiho as meias necessárias 
para a seu funcianarnenta. 

Art. 10. 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei, par Decreto, no que for 
necessária. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacaa, revaganda-se as 
dispasicOes em contrária. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 05 de Novernbra de 2013. 192 0  
da independéncia, 124 0  da Republica e 57 1  da Emancipacao Politica Cabedelense. 

JOSE MARIA I 	JCENA FILHO 
Prefeitb CMstucionaI 


